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Dá nova redação ao item 11,
do Art. 29, da Lei n9 4258, de
31 de dezembro de 1976, que cria
o Programa de Desenvolvimento do
Transporte Coletivo - PRODESCOL-
e dá outras providências.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o §
20, do Art. 47 da Lei Orgãnica, que a C~mara Municipal aprovou e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O item 11, do Art. 29, da Lei n? 4258, de 31
de dezembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"11 - Subsidiar a aplicação de recursos, contribuindo
com percentual na fixação da tarifa única, obje-
tivando executar política sLcial no sistema de
transporte coletivo do Município".

GABINETE DA PRESID~NCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE, 18 de setembro de 1981.
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